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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

1. Congratula-se com os objetivos expressos pelas partes que negociaram o Acordo 

Comercial Anticontrafação (ACTA), no sentido de combater o comércio de mercadorias 

objeto de contrafação; 

2. Considera que a legislação da UE em matéria de direitos de autor na sociedade de 

informação é uma das mais atualizadas e está em plena sintonia com os acordos 

internacionais em matéria de direitos de autor; 

3. Confirma a preocupação, de acordo com a qual o ACTA engloba demasiados tipos de DPI 

diferentes, criando, assim, um instrumento único de execução que não atende às 

necessidades individuais de cada setor, tratando os bens físicos e os serviços digitais da 

mesma forma; manifesta-se preocupado com a falta de definição de terminologias-chave 

nas quais assentam os mecanismos de aplicação do ACTA; teme que esta situação gere 

incerteza jurídica para as empresas europeias e, em particular, as PME, os utilizadores de 

tecnologia, as plataformas em linha e os prestadores de serviços de Internet; regista 

também que os presumíveis principais beneficiários do acordo, a saber, as comunidades 

artísticas e os criadores suporte lógico, parecem particularmente divididos no que diz 

respeito aos benefícios potenciais e possíveis deste acordo; 

4. Congratula-se com a ambição da Comissão de reforçar a indústria europeia; regista que o 

artigo 27.º do Acordo Comercial Anticontrafação (ACTA) parece ser contrário à ambição 

do PE expressa na Agenda Digital, para que a Europa esteja na vanguarda da criação da 

inovação das tecnologias para a Internet1, bem como à firme ambição de promover a 

neutralidade da Internet e o acesso ao mercado digital para todos os utilizadores2; 

5. Recorda que os relatórios anuais da Comissão sobre as atividades das autoridades 

aduaneiras mostram um aumento constante de mercadorias apreendidas suspeitas de violar 

os DPI, com um aumento de ocorrências de 43 500, em 2009, para quase 80 000, em 

20103; reconhece, contudo, a preocupação quanto ao facto de os dados relativos à 

dimensão das violações dos DPI serem incompletos e dispersos; apoia a realização de 

avaliações de impacto objetivas e independentes para propostas legislativas; 

6. Mostra-se favorável a acordos internacionais que reforcem o respeito pelos direitos da 

propriedade intelectual, dada a sua importância para a economia e o mercado de trabalho 

da UE, uma vez, de acordo com estudos recentes da OCDE4, a contrafação e a pirataria a 

nível internacional representam aproximadamente 150 mil milhões de euros por ano; 

                                                 
1 Resolução do Parlamento Europeu, de 5 de maio de 2010, sobre uma nova agenda digital para a Europa: 

2015.eu (2009/2225(INI)) http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?type=TA&reference=P7-TA-2010-

0133&language=EN&ring=A7-2010-0066 
2 Resolução do Parlamento Europeu, de 17 de novembro de 2011, sobre a Internet aberta e a neutralidade da rede 

na Europa http://www.europarl.europa.eu/sides/getDoc.do?pubRef=-//EP//TEXT+TA+P7-TA-2011-

0511+0+DOC+XML+V0//EN 
3http://ec.europa.eu/taxation_customs/resources/documents/customs/customs_controls/counterfeit_piracy/statisti

cs/statistics_2010.pdf. 
4 Estudo da OCDE: “Magnitude of counterfeiting and piracy of Tangible products: an update”, November 2009 

http://www.oecd.org/dataoecd/57/27/44088872.pdf. 
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7. Destaca a necessidade de defender e salvaguardar uma Internet livre e aberta, bem como de 

proteger os direitos de propriedade intelectual; sublinha que não há contradição entre os 

direitos de propriedade e a liberdade de informação, quer seja em linha ou não; 

8. Considera que as várias obrigações dos signatários do ACTA, com o intuito de proteger 

direitos fundamentais podem não estar suficientemente realçadas; manifesta a sua 

preocupação pelo facto de o texto do ACTA não garantir um justo equilíbrio entre o direito 

de propriedade intelectual, por um lado, e a liberdade de empresa, o direito à proteção dos 

dados pessoais e a liberdade de receber ou enviar informações, por outro, cuja exigência 

foi recentemente objeto de decisão pelo Tribunal de Justiça Europeu1; toma nota das 

preocupações expressas pela Autoridade Europeia para a Proteção de Dados sobre as 

consequências do ACTA para a privacidade dos dados, pelo que manifesta a sua apreensão 

face aos possíveis efeitos da aplicação do ACTA que diz respeito à Carta dos Direitos 

Fundamentais da União Europeia;  

6. Vê-se obrigada, por isso, a solicitar à Comissão do Comércio Internacional que se coíba de 

aprovar o acordo. 

****** 

A Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia insta a Comissão do Comércio 

Internacional, competente quanto à matéria de fundo, a propor a rejeição da proposta pelo 

Parlamento. 

                                                 
1 Processo C-360/10 do Tribunal Europeu de Justiça, n.º47, 

http://curia.europa.eu/juris/document/document.jsf?text=&docid=119512&pageIndex=0&doclang=en&mode=lst

&dir=&occ=first&part=1&cid=291042. 
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